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___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 04/2021 – ALTERA O §4º DO ART. 15 DA LEI Nº 80 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2021 
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA O §4º DO ART. 15 DA LEI Nº 80 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

  	
Art. 1º - O §4º do artigo 15 da Lei 80 de 04 de setembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15 . (...)

(...)

§ 4º As unidades escolares que atendem às pessoas com deficiência contam, ainda, com os seguintes cargos:

a) Guia/Interprete Braille, 
b) Tradutor Braille;
c) Professor/Intérprete LIBRAS;
d)  Instrutor de LIBRAS;
e) Profissional de Apoio;”

Art. 2º -O Executivo regulamentará esta lei.

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 28 de abril de 2021.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


IVAN LUIZ DE SOUZA                               ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
                 Relator                                                                                          Membro
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